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PROCESSO:
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INTERESSADO: NEYLANNE ARACELLI DE ALMEIDA PIMENTA

ASSUNTO: Reconsideração da Decisão N. 043/2005, de 11.10.2005, do Conselho Diretor, que indeferiu
a ampliação do número de bolsas destinadas ao Projeto "Humanização nas Unidades
Estaduais de Saúde em Manaus", referente ao Programa de Pesquisa Multidisciplinar para
Humanização do Atendimento da Rede Pública em Saúde - HUMANIZAR.

RELATOR(A):

DECISÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO DIRETOR da FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em reunião ordinária realizada nesta data, decidiu, ante a intempestividade do
pleito:

I MANTER a deliberação adotada por meio da Decisão N. 043/2005, de 11.10.2005, do
Conselho Diretor, negando, por conseguinte, o pleito de reconsideração, a fim de ampliar cota
de bolsas concedidas ao Projeto "Humenlzeçêo nas Unidades Estaduais de Saúde em
Manaus" - Programa de Pesquisa Multidisciplinar para Humanização do Atendimento da
Rede Pública em Saúde - HUMANIZAR;

li RESSALTAR a necessidade do cumprimento do item 111da Decisão citada, que
recomendou a reapresentação do pleito, após o resultado da liaçáo do Programa prevista
na Resolução N. 004/2005, de 15 de junho de 2005.
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